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Portaria CRBio-04 nº 183/2020

Aquisição  de  coroa  de  flores  no  caso  de
óbito de conselheiros,  parentes próximos e
dá outras providências.

O Presidente do Conselho Regional de Biologia - 4ª Região, no uso de suas atribuições;

RESOLVE,

Art. 1º. Fica autorizada a aquisição de uma coroa de flores, com inscrição que conste a home-
nagem do Conselho Regional de Biologia - 4ª Região, nos seguintes casos:

I – Óbito de conselheiros e ex-conselheiros do Conselho Federal de Biologia e dos Conselhos
Regionais de Biologia, bem como de seus companheiros ascendentes e descentes em qual-
quer nível;

II – Óbito de funcionários e assessores do Conselho Regional de Biologia - 4ª Região, bem
como de seus companheiros ascendentes e descentes em qualquer nível;

III – Óbito de pessoas não mencionadas nos incisos anteriores, desde que haja justificativa es-
crita e aprovada pela diretoria.

Parágrafo único – A aquisição tratada no caput fica condicionada à existência de recursos or-
çamentários e financeiros do CRBio4.

Art. 2º. Nos casos de urgência, especialmente quando o óbito ou o sepultamento ocorrer em fi-
nais de semana ou feriados, fica autorizada a aquisição por um membro da Diretoria do CR-
Bio-04, que será posteriormente reembolsado mediante a apresentação da  respectiva Nota
Fiscal.

Artigo 3º - Revogam-se quaisquer disposições em contrário, em especial a Portaria nº 14/2004
de 02 de fevereiro de 2004.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2020

Carlos Frederico Loiola CRBio 008871/04-D

Presidente 
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